
Estado de Scrgipe' ,

Prefeitura Municipol de Mulhuda dos Bois

CoNTRATO N". 121t2024

TERMO DE CONTRATO PROFISSIONAL
ESPECíFICO NA AREA DE AUXILIAR
PARA EDUCAçÃO tNFANTIL, QUE
ENTRE SI FIRMAM A PREFEITURA
MUNIGIPAL DE MALHADA DOS BOIS/SE
Ê A Sra. MARIA PUREZA BARBOSA DA
SILVA. NA FORMA ABAIXO:

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MALHADA DOS BOlSi, pessoa Jurídica de direito público
interno, inscrita no CNPJ no. 13.115.993/0001-99, localizada na Rua C, 112, Conjunto Maria
Rosa Silva CEP: 49.940-000 IvIALHADA DOS BOIS/SE, doravante denominada
simplesmente, PREFEITURA MUNICIPAL, aquirepresentada pelo SenhoTAUGUSTO GÉSAR
AGUIAR DlNlZlO. brasileiro, casado, residente na Fazenda Brejinho, S/N, Zona Rural -
MunicÍpio de Malhada dos Bois/SE, do outro lado a Sr". MARIA PUREZA BARBOSA DA
SILVA, inscrita no CPF No.041 .999.645-17, RG No.03.454.048-9 2aVlA SSP/SE, com endereço
na AV.GOV. VALADARES,N"292, CENTRO- CEP:49.940-000, MALHADA DOS BOIS/SE,
doravante denorrrirra§c simplesmente de CONTF?ATADA, tem lusto e acordado o presente
contrato indivirjual oe trabalho por ternpo deterrninado, para atendimento de excepcional
interesse público, com fundamento no inciso lX, artigo 37, cia Constituição Federalem harmonia
com a Lei Municig"ral n" 204 de 2023, considerando as c!áusuias abaixo.

PRIMEIRA - FUNDAMFiNTAÇAO LEGAL: O preserrte contrato reger-se-á pelas disposições
constantes da Constituição Federal, em seu art. 37, inciso lX, com também, as leis municipais
de no. 20412023,20512023 e 2Ab12023.

SEGUNDA - DO OBJETO - O presente Contrato tern por objeto a Contratação Temporária da
SÉ. MARIA PUREZA B*ARBOSA DA SILVA, para atuar Çomo AUXILIAR PARA EDUCAÇÃO
|NFANTIL NA E [V'I.E I. MARIA HERTVIíNIA DE AGUiAR OLIVEIRA.

TERCEIRA - DO REGIME [ÍE EXECUÇÃO - As atividades previstas neste instrumento,
obedecerão ao programa estabelecido pela Administração Pública, através da Secretaria
tt/Iunicipal de Educação.

PÁRÁG,?A FA UNICO - Fica ajustardo, nns termos do § 'lo do art. 469 da CLT,
que a PREFEITURA MUNICIPAL DE Iú.ALHA0A DOS BOIS poderá, a qualquer tempo,
transferir a CONTRATADA para prestar serviços enn qualquer localidade do Município.

QUARTA - DO PRAZO - Éste: contrato vigorará a 3artir de 01 cj* março de 2024, encerrando-
se em 30 de novembro de 2024.

PARAGRAFO i'RtMEtRO - O pratt d., execução só poderá ser prorrogado, a
critério da Administração, confc,rme An. 4' dl Ler lv'lunicipal n' 204.12023, e as respectivas
alterações dadas pelas le:s 2O5t'2023 e 20612023, deviclanrente autuado em processo próprio
e aprovado pela autoridade cornpetante.
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Estado de Sergisse
Prefeituru Municipal de Molh$du dos Bois

QUINTA - DA GARGA HORÁR|A - A jornada de trabalho será de 20 (vinte) horas semanais,

obrigando-se a CONTRATADÉ. a exercer suas ativrdades em horário diurno, noturno ou misto,

com ou sem revezamento, a critério da SECRE'IÂRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E
CULTURA, desde que seja avisado corn o mínrmo de 01 (uma) semana de antecedência

sExTA ".OBRIGAÇÕES OA CONTRATANTE -- são obrigações da Contratante:

a) Repassar à r--ontratada o v?:cr cia remuneraçal pactuuda;
b) Reme:ter cópia deste Corrtrato ao Tribunal de Çontas do'Estado;
c) Efetuar a crestação de contas, quando solicita,io.

SÉTIMA - OBRIGAçOES DO CON'rRATADO - sâo c.brigações r.lo Contratado: Desempenhar
suas atividadt:s com qualidade e presteza; ater,der rigr.rr6ssra.,a aos programas
estabelecidos pela Secretaria; sujeitar-se-á às normas gerais da SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃ(I E CULTURT\, qire em nenhum momentc poderão ser ignoradas, obrigando-
se a executar com zelo'. eficiência e leaidade tocia:,s as tarefas que lhe forem confiadas.

OITAVA - DO SAL,I,R|O - O salário mensal a seí"pago pela PREFEITURA MUNICIPAL DE
MALHADA DOS BCiS a CONTPÁTADA, incluindo o repouso sernanal remunerado, será de
R$ 850,00 {oitocentos e cinquenta reais), sobre c qual incidirão os reajustes pagos aos
servidores da Administi'ação {:irela do Municípro de Nlalhada dos Bois.

PARAGRAFO UI,!lCO -Á PREFI--IT,I.JR,C\ MLiNICIPAL DE MALHADA DOS BOIS
porlerá descontar do salárrc tra (.CNTRATADA o valoi rjos danos e prejuízos por ele causados
por dolo, negligência, impruddnr-,ra cu iniperÍcla.

NONA - D.A DOTAÇÃO CRÇAMENTÁRIA - As despesas decorrentes com o objeto do
presente lnstrrrmento de Gontrato, correrão, à conta tla Nat,rreza de Despesa:

ORGÃO: 2313." PREFEITURA MUilIICIPAL DE IUIALT{ÂD.Q DOii, BOIS;
uo: 2009 - SEÇRETARIA DE EDUCAÇÃO E GULTUit..FUNüÊB
AÇÃo: 4299- REMUNERAÇAo Dos pRoFrssroNAm DA EDUcAÇÃo BÁsrcA cou
RECURSOS DO FUNDEB-EDTJCAÇÃO TNFANTTT-;

ELEMENTO DE HESPESA: 3190040000 - CONTFATO POR TEIUIPO DETERMINADO;
FONTE DE RECU.RSO: ,I5óO1O7O- IDENTIFICÍ.ÇÀO DO PÉRCENTUAL APLICADO NO
PAGAMENTO DA REMUNEBéÇÃO DOS PROFTS$|ONAIS D/\ EDUCAÇÃO eÁStCA;

DECIMA - REAJUST'E DE PÍ{ÉçOS - A remu,teraçáo do Contratado será reajustável através
de Aditivo ncs mesm)§ perc.intuais Ce reajusle d.:s Funcionários Público do Quadro
Permanente desta Admir,!str'"1çí,:.

DÉclMA PRli\tlEtPA - DA ALrERAÇÃO cOrufRriTlJAL - O pz;sente contrato poderá ser
alteradc unilateraimente pela SF-CRF"IÂRIA MUNICiPi:rL DE EDl.'(;AÇÃO E CULTURA, ou por
acordo, senoo que as atteraçÕirs seráo processadas ertrr.vés de Tirrmo Aditivo, com as devidas
justificativas.
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DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO - O presente contrato poderá ser rescindido nos
seguintes casos:

a) Por razões de interesse publico relevante.
b) Por acordo entre as partes contratantes que pcderâo rescindir urrilateralmente o presente

contiato antes de expirarJo o seu ptazo, aplicando-s*, nesta hipotese, o art. 481 da CLT.

DÉctMA TERCEIRA - DA VALIDADE Ê DA EFICÁO|A - O presente contrato so terá validade
e eficácia depois de publicado, por extrato.

[/alhada dos 01 rle março de 2024
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